
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na
cobrança da contribuição para os Programas
de Integração Social (PIS) e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos
casos que especifica; sobre o pagamento e o
parcelamento de débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a declaração
de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas,
a legislação aduaneira, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

....................................................................................................................................................

Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts.
1º a 6º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art.3º da Lei nº 9.718, de 27
de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art.61 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;

VI - (VETADO)
* Diz o texto vetado:
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) referidas no inciso IV do § 3º do art.1º;
b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
c) referidas no art.5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - (VETADO)
X - as sociedades cooperativas.
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
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XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

Art. 9º (VETADO)
....................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................


